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Tudo o que possamos adjetivar sobre o ano de 2020 poderá parecer irrelevante face à impar situação vivida, e que

continuamos a viver, a nível mundial resultado da pandemia provocada pelo COVID-19. Foi um ano em que

aconteceu o “inimaginável” e em que o dia-a-dia da generalidade das pessoas foi drasticamente afetado.

Não obstante, e fazendo uma retrospetiva de todo o ano anterior, a Vector Mais foi uma “privilegiada” uma vez

que apresentou um forte crescimento nos seus resultados, em que muito contribui a conquista de projetos de

elevada dimensão, o que nos orgulha pois espelha a elevada confiança dos nossos clientes na empresa. Em 2020,

em plena pandemia, a Vector Mais foi o parceiro escolhido, entre outros, da AUCHAN, NESTLE, HOTEL

RITZ, CONVATEC e SYNOPSYS.

Fundada no ano 2000, a Vector Mais desenvolve projetos de conceção e construção de espaços interiores,

apresentando soluções globais para escritórios, hotéis e retalho. Sendo uma referência nacional no sector da

construção, arquitetura e design de interiores, a Vector Mais tem vindo todos os anos a construir alguns dos

projetos mais emblemáticos em Portugal.

A terminar, com o apoio dos nossos stakeholders, a qualidade da equipa de gestão, o empenhamento e resiliência

dos colaboradores e seguramente o reconhecimento dos nossos clientes, acreditamos que em 2021 continuaremos

a cimentar a nossa senda de crescimento, afirmando e consolidando cada vez mais o nosso projeto a nível

interno.

A Administração
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Exmos. Senhores Acionistas,

Nos termos da lei e das disposições estatutárias da Sociedade, vem o Conselho de

Administração submeter à apreciação de V. Exas. o Relatório de Gestão, as Contas e a

Proposta de Aplicação de Resultados, referentes ao exercício findo em 31 de Dezembro

de 2020.

1. Enquadramento macroeconómico

Enquadramento Interno

A pandemia Covid-19 afetou profundamente a atividade económica em 2020, em

Portugal e no resto do mundo. As medidas de contenção da crise de saúde pública e a

atitude de precaução dos agentes económicos determinaram uma queda sem

precedentes do PIB na primeira metade do ano.

As projeções apresentadas assumem que as restrições serão gradualmente retiradas a

partir do primeiro trimestre de 2021, embora a atividade fique condicionada até ao

início de 2022, altura em que uma solução médica eficaz estará plenamente

implementada. A ação das políticas monetárias, orçamentais e prudenciais foi decisiva

na mitigação da crise, e continuará a desempenhar um papel fundamental na dinâmica

de recuperação.

Neste enquadramento, o PIB teve uma quebra de 7,6% em 2020, projetando-se um

crescimento de 3,9% em 2021, 4,5% em 2022 e 2,4% em 2023. A atividade retoma o

nível pré-pandemia no final de 2022. A recuperação da atividade traduz-se numa

melhoria no mercado de trabalho, perspetivando-se um aumento do emprego e uma
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de contenção, assistiu-se a uma recuperação rápida e acentuada da atividade com um

crescimento do PIB de 13,3% face ao trimestre anterior. Esta recuperação, superior à

antecipada, beneficiou da realização de despesa adiada durante o período de

confinamento e da recuperação da generalidade das atividades produtivas.

A trajetória de recuperação foi invertida no quarto trimestre com a implementação de

novas medidas de contenção em Portugal e nos principais parceiros comerciais, com

uma queda da atividade no quarto trimestre de 1,8% face ao trimestre anterior. A

pandemia tem um impacto assimétrico na atividade económica, sendo mais negativo

nos setores mais afetados pelas medidas de distanciamento social. Esta

heterogeneidade é também visível quando se comparam empresas com dinâmicas de

crescimento distintas antes da pandemia.

redução da taxa de desemprego a

partir de meados do próximo ano.

No primeiro semestre de 2020, a

atividade diminuiu 17,3%, em

termos acumulados, face ao final de

2019. O segundo semestre, após o

gradual levantamento das medidas

Em 2020, a economia portuguesa apresenta necessidades líquidas de financiamento

face ao exterior. Tomando como referência as projeções mais recentes do Eurosistema,

a economia portuguesa cresce acima da área do euro no período 2022-23, o que traduz

uma retoma do processo gradual de convergência real. Neste período as exportações

portuguesas deverão crescer acima das da área do euro.

As perspetivas para a economia portuguesa estão rodeadas de uma incerteza elevada

associada à evolução da pandemia e à implementação no curto prazo de uma solução

médica eficaz em larga escala. A resposta dos agentes económicos às medidas de

proteção da saúde pública e o impacto das medidas de apoio também acarretam

incertezas.

A inflação apresenta um

aumento gradual e contido

ao longo do horizonte de

projeção, atingindo 1,1% em

2023, num quadro de

prevalência de subutilização

dos recursos produtivos e de

manutenção das expetativas

de inflação em níveis baixos.
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Enquadramento Externo

Após a queda de 9,4% no primeiro semestre de 2020 face ao final de 2019, a atividade

económica, mundial recuperou durante os meses de verão. No terceiro trimestre, o PIB

mundial cresceu acima do esperado (7,3% em cadeia). O ressurgimento do número de

casos de COVID-19, em particular nas economias avançadas, conduziu à reintrodução

de medidas de contenção, condicionando a atividade nos setores mais afetados e a

confiança dos agentes económicos.

Este exercício de projeção assume que as medidas de contenção serão mantidas ou

restauradas até ao fim do primeiro trimestre de 2021 e aliviadas de forma gradual

posteriormente. Não obstante esta evolução, enquanto não existir uma solução médica

plenamente implementada – no início de 2022 – o vírus continuará a condicionar o

comportamento dos agentes económicos e a atividade.

As hipóteses para o enquadramento externo da projeção traduzem uma recuperação

gradual da economia mundial. Após uma queda de 3,5% em 2020, o PIB mundial

cresce 5,6% em 2021 e 3,7% em média nos dois anos seguintes (Quadro I.2.1). Na área

do euro, a atividade económica cai 7,3% em 2020 e aumenta 3,9% em 2021 e cerca de

3%, em média, em 2022-23.
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O comércio mundial

diminui 9,5% em 2020 e

cresce 7,1% em 2021 e 4,0

% em média nos dois anos

seguintes. A recuperação

do comércio deverá ser

condicionada pelos fluxos

internacionais de turismo e

de transportes, e por uma

reorganização das cadeias

de produção globais.

A economia portuguesa em 2022-23

A economia portuguesa caiu 7,6% em 2020. Após uma queda de 17,3% no primeiro

semestre, face ao final de 2019, a economia recuperou de forma rápida no terceiro

trimestre (crescimento de 13,3% em cadeia). No entanto, o surgimento de uma segunda

vaga determinou a inversão da trajetória de recuperação. Neste quadro, projeta-se uma

queda em cadeia da atividade no quarto trimestre de 1,8%.

A queda da atividade em

2020 reflete a redução da

procura interna e das

exportações, destacando-se o

contributo muito negativo

das exportações de serviços

(-4,8 pp), em particular dos

serviços relacionados com o

turismo.

Para o período 2021-23 antecipa-se uma recuperação da economia portuguesa,

enquadrada pelo controlo gradual da pandemia, pela diminuição da incerteza e pelo

apoio das medidas de política económica. Em 2021 o PIB cresce 3,9%, seguindo-se um

crescimento de 4,5% em 2022 e de 2,4% em 2023. A projeção para 2021 foi revista em

baixa face ao Boletim Económico de junho, refletindo o impacto negativo da evolução

da pandemia no quarto trimestre de 2020, que se assume perdurar no primeiro trimestre

de 2021. Com a diminuição das medidas de contenção em Portugal e nos principais

parceiros comerciais, a atividade acelera nos trimestres subsequentes. A recuperação do

PIB será gradual e diferenciada entre setores, sendo mais lenta em atividades ligadas ao

turismo, cultura e entretenimento.

A redução do PIB em 2020 excede largamente as quedas registadas no passado,

projetando-se que a recuperação seja mais rápida do que a observada na sequência da

recessão de 2011-13. A recuperação projetada beneficia do impacto das decisões de

política monetária e orçamental de resposta à crise.



R E L A T Ó R I O  D E  G E S T Ã O

7

2. Desempenho de Atividade

O ano de 2020 foi, a vários níveis, um ano de constantes desafios e implementação de

medidas por forma a minimizar o impacto da pandemia provocada pela COVID-19. Foi

um ano exigente, duro, absorvente e desafiante. Mas foi também um ano

recompensador, pois a Vector Mais, apesar de todas as adversidades, conseguiu

ultrapassá-las e obter um resultado final extremamente positivo.

Pese embora os números alcançados tenham ficado abaixo do projetado para 2020, mas

tendo em conta toda a conjuntura ocorrida durante o ano, a Vector Mais registou um

volume de negócios de € 27,6 milhões e um EBITDA de € 2,6 milhões.

Em plena crise pandémica, a Vector Mais conquistou em 2020 um conjunto de

projetos de grande relevância, onde se destacas claramente, pela sua dimensão e

complexidade, as obras da NESTLÉ, AUCHAN e HOTEL RITZ, que, no seu

conjunto, representaram um volume de negócios de € 15 milhões.

De referir que a Vector Mais apresentou, ao nível de Recursos Humanos, uma

realidade muito recompensadora, pois apesar das várias circunstância adversas, adotou

uma política de privilegiar os postos de trabalho, tendo inclusive aumentado o número

de colaboradores.

Como valores fundamentais, a Vector Mais regista ao longo de todo o seu processo:

• Compromisso e Integridade;

• Satisfação dos clientes;

• Segurança e Qualidade;

• Valorização e

Partilha;

• Rigor e

Disciplina.

3. Análise da performance económico-financeira

Em 2020 a Vector Mais registou um volume de negócios de € 27,6 milhões, um

EBITDA de € 2,6 milhões e um resultado líquido de € 1,9 milhões.

Relativamente aos custos operacionais, no valor total de € 24,6 milhões, constata-se

que a rubrica de custos com maior peso foi os Fornecimentos e Serviços Externos,

representando 76,7%, seguido dos CMVMC representando 15,5%. A rúbrica Custos

com o Pessoal representou apenas 7,8% do total dos custos operacionais.

Resumindo, os resultados apurados em 2019 foram:

• Resultados Operacionais  € 2,6 milhões

• Resultados Financeiros  € -20 mil;

• Resultados Líquidos  € 1,9 milhões.

Mais uma vez, e à semelhança dos anos anteriores, 2020 revestiu-se para a Vector

Mais como um ano de rigor ao nível da gestão, originando que a estrutura de ativos se

mantivesse fortemente equilibrada. O total do Ativo foi de € 14,4 milhões, da qual se

destaca o Ativo Corrente, nomeadamente as rubricas Clientes (€ 6 milhões) e Caixa e

Depósitos Bancários (€ 3,1 milhões).

Relativamente ao Passivo, as rubricas com maior expressão foram Fornecedores, com

€ 7,1 milhões, e Outras Dívidas a Pagar, com € 1,9 milhões.
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4. Capital Humano

No que se refere à evolução dos efetivos, a Vector Mais terminou o ano de 2020 com

46 colaboradores, divididos pelas seguintes áreas da empresa:

• Administração 2

• Departamento Produção 38

• Departamento Comercial 4

• Departamento Arquitetura 2

De salientar que a vertente administrativa e financeira da Vector Mais é assegurada

pela Higher SGPS, em regime de “shared service”, havendo um contrato entre ambas as

empresas a assegurar estes serviços.

5. Perspetivas para 2021

Face ao momento que continuamos a atravessar, resultado da pandemia provocada

pelo COVID-19, e ainda sem sabermos quando terminará esta situação e permitirá

voltarmos à “vida normal”, qualquer perspetiva que se faça para 2021 não fará sentido

face à incerteza que está presente em todos os agentes económico-sociais.

Não obstante, e pese embora a Vector Mais esteja permanentemente atenta às

evoluções do mercado, é com enorme satisfação que nos primeiros dois meses de 2021

já nos foram adjudicados um conjunto de projetos que totalizam cerca de € 17 milhões,

6. Conclusões e Propostas

No exercício de 2019 a Vector Mais - Projectos e Obras de Interiores, S.A.

apresentou um resultado positivo de € 1.909.548,07.

O conselho de Administração propõe que os resultados líquidos do exercício sejam

aplicados da seguinte forma:

Distribuição dividendos € 1.909.548,07

Nos termos da Lei, cumpre o conselho de Administração declarar que:

a) Para além dos factos acima referidos, e dos que, em maior detalhe, constam do

Relatório que acompanha as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício

de 2020, não tem conhecimento da ocorrência, após o termo do exercício, de

outras situações que, pela sua especial relevância, mereçam ser destacadas;

b) Nos termos do artigo 21º do Decreto-Lei nº 411/91, de 17 de outubro, não

existem dívidas em mora à segurança social;

c) Após o termo do exercício e até à presente data, não ocorreu qualquer facto

relevante para as atividades da empresa.

Nota Final

Às Empresas e Entidades que nos honraram com a sua preferência, agradecemos a

confiança depositada, que constituiu importante incentivo e compensação pelos

esforços empreendidos por quantos trabalham nesta Empresa.

A todos os trabalhadores que contribuíram para o desempenho da empresa, com o seu

profissionalismo e dedicação, a Administração deseja expressar o seu agradecimento.

Algés, 13 de abril de 2021

A Administração

o que nos deixa otimistas e

crentes num ano positivo quer

ao nível da rentabilidade, quer ao

nível dos recursos humanos.

De referir ainda que a Vector

Mais elaborou e ativou um

plano de contingência e tomou

as medidas necessárias, para a

mitigação dos riscos associados à

COVID-19.
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O Contabilista Certificado A Administração

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
(Montantes expressos em Euros)
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DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS POR NATUREZAS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020
(Montantes expressos em Euros)

O Contabilista Certificado A Administração

D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
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DEMONSTRAÇÃO DAS ALTERAÇÕES NO CAPITAL PRÓPRIO EM 31 DE DEZEMBRO 
DE 2020 E 31 DE DEZEMBRO DE 2019
(Montantes expressos em Euros)

O Contabilista Certificado A Administração

D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
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O Contabilista Certificado

D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020
(Montantes expressos em Euros)

A Administração



A N E X O  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S

EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
(Montantes expressos em Euros)

NOTA 1

Introdução e identificação

A Vector Mais - Projectos e Obras de interiores, S.A. é uma sociedade anónima

com sede no Edifício Torre Monsanto, Rua Afonso Praça, nº 30, 12º piso, 1495-061

Algés, Portugal, com o número de identificação coletiva 504 796 089 tendo sido

constituída em janeiro de 2000. A sua atividade principal é a realização de projetos e

execução de obras de interiores, consultadoria nas áreas de arquitetura, decoração,

comercialização, importação, exportação e representação de equipamentos e materiais

de construção.

A Vector Mais é detida em 100% pela Empresa HIGHER SGPS, S.A.

As notas explicativas a seguir apresentadas respeitam às demonstrações financeiras

individuais.

As demonstrações financeiras anexas são apresentadas em Euros, dado que esta é a

divisa utilizada preferencialmente no ambiente económico em que a Empresa opera,

logo a moeda funcional.

Estas demonstrações financeiras foram aprovadas pelo Conselho de Administração em

13 de abril de 2021. É opinião do Conselho de Administração que as mesmas refletem

de forma fidedigna as operações da Sociedade, bem como a sua posição e performance

financeira e fluxos de caixa.

NOTA 2

Referencial contabilístico na preparação das demonstrações financeiras

2.1. Base de preparação

As demonstrações financeiras anexas estão em conformidade com todas normas, que

lhes são aplicáveis, que integram o Sistema de Normalização Contabilística (SNC), os

quais são designados genericamente por NCRF. Devem entender-se como fazendo

parte daquelas normas o Decreto-Lei nº98/2015 de 2 de junho, a estrutura conceptual

do SNC (Aviso nº8254/2015); os Modelos de Demonstrações Financeiras (portaria

nº220/2015), o Código de Contas (Portaria nº218/2015) e as Normas Contabilísticas e

de Relato Financeiro (NCRF) (Aviso nº 8256/2015) e as Normas Interpretativas

(Aviso nº 8258/2015).

Sempre que o SNC não responda a aspetos particulares de transações ou situações são

aplicadas supletivamente e pela ordem indicada, as Normas Internacionais de

Contabilidade, adotadas ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do

Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de julho; e as Normas Internacionais de

Contabilidade (IAS) e Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS), emitidas

pelo IASB, e respetivas interpretações SIC-IFRIC.

2.2. Comparabilidade das demonstrações financeiras

Os valores constantes das demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de

dezembro de 2020 são comparáveis em todos os aspetos significativos com os valores

do exercício de 2019.

NOTA 3

Principais princípios contabilísticos e critérios valorimétricos

As demonstrações financeiras anexas foram preparadas no pressuposto da

continuidade das operações, a partir dos registos contabilísticos da Sociedade. Os

principais princípios contabilísticos e critérios valorimétricos adotados na preparação

das demonstrações financeiras são os seguintes:

(l) Ativos intangíveis

Os ativos intangíveis, encontram-se registados ao custo de aquisição, deduzidos das

amortizações e perdas de imparidade, e só são reconhecidos na medida em que sejam

identificáveis, seja provável que venham a gerar benefícios económicos futuros para

Empresa e desde que o seu valor possa ser medido com fiabilidade.
13



Encontra-se registado nesta rubrica software e outras licenças, os quais são amortizados

pelo método das quotas constantes durante um período de três anos.

(ll) Ativos fixos tangíveis

Os ativos fixos tangíveis são inicialmente registados ao custo de aquisição ou produção,

o que compreende (i) o seu preço de compra, (ii) quaisquer custos diretamente

atribuíveis para colocar o ativo na localização e condição necessárias para o mesmo ser

capaz de funcionar da forma pretendida e; (iii) sempre que aplicável, a estimativa inicial

dos custos de desmantelamento e remoção do item e de restauração do local no qual

este está localizado.

Conforme permitido pela NCRF 3, a 1 de janeiro de 2009, a Vector Mais utilizou para

todos os ativos fixos tangíveis o custo deduzido das respetivas depreciações acumuladas

e perdas por imparidade acumuladas, registadas em POC a 31 de dezembro de 2008.

Após o reconhecimento inicial, os ativos fixos tangíveis são registados pelo custo

menos qualquer depreciação acumulada subsequente e perdas por imparidade

acumuladas subsequentes.

As depreciações são calculadas, após a data em que os bens estejam disponíveis para

serem utilizados, pelo método da linha reta em conformidade com o período de vida

útil estimado para cada grupo de bens. A quantia depreciável de um ativo é determinada

após dedução do seu valor residual, sempre que este não é considerado imaterial.

As taxas de depreciação utilizadas correspondem aos períodos de vida útil estimados.

Existindo algum indício de que se verificou uma alteração significativa da vida útil ou da

quantia residual de um ativo, é revista a depreciação desse ativo de forma prospetiva

para refletir as novas expectativas.

Os dispêndios com reparação que não aumentem a vida útil dos ativos nem resultem

em melhorias significativas nos elementos dos ativos fixos tangíveis são registadas como

gasto do período em que incorridos. Os dispêndios com inspeção e conservação dos

ativos são registados como gasto do respetivo exercício.

As mais ou menos valias resultantes da alienação ou abate do ativo fixo tangível são

determinadas como a diferença entre o preço de venda e o valor líquido contabilístico

na data de alienação ou abate, sendo registadas na demonstração dos resultados nas

rubricas “Outros rendimentos e ganhos” ou “Outros gastos e perdas”.

(lll) Locações

A Vector Mais classifica as operações de locações como locações financeiras ou

locações operacionais, em função da sua substância e não da sua forma legal.

As locações são classificadas como financeiras sempre que os seus termos transferem

substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à posse do ativo para o

locatário. As restantes locações são classificadas como operacionais.

Os pagamentos de locação ao abrigo de contratos de locação operacional são

registados como um gasto no período em que ocorrem, numa base numa base de linha

reta durante o período de locação.

(lV) Investimentos em subsidiárias e associadas

Foram consideradas associadas todas as entidades sobre as quais a Vector Mais tenha

influência significativa e que não sejam subsidiárias nem interesses em

empreendimentos conjuntos.

Influência significativa foi considerada como sendo o poder de participar nas decisões

das políticas financeiras e operacionais das investidas, mas que não constitui controlo

nem controlo conjunto sobre essas políticas. Considerou-se a existência de influência

significativa quando a Vector Mais a detém 20% ou mais do poder de voto da

investida, ou quando detém direitos especiais de voto.

As entidades que se qualificam como associadas são as seguintes:

A N E X O  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
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Apesar da Vector Mais não possuir mais 20% do poder de voto da entidade Making

Place, existe influência significativa, tendo a entidade sido classificada como associada.



amortizado e, no caso dos ativos financeiros, ao custo deduzido de eventuais perdas de

imparidade acumuladas ou ao custo amortizado. O custo amortizado corresponde ao

valor no reconhecimento inicial, menos os reembolsos de capital, mais ou menos a

amortização cumulativa de qualquer diferença entre esse montante na maturidade,

usando o método da taxa de juro efetiva, de qualquer diferença entre essa quantia

inicial e a quantia na maturidade, e menos qualquer redução (diretamente ou por meio

do uso de uma conta de abatimento) quanto à imparidade ou incobrabilidade.“

Os ativos e passivos financeiros ao custo ou ao custo amortizado incluem: clientes,

outras contas a receber, empréstimos concedidos, fornecedores, outras contas a pagar

e empréstimos obtidos. O custo amortizado é determinado através do método do juro

efetivo, sendo a taxa de juro efetiva a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou

recebimentos futuros estimados durante a vida esperada do instrumento financeiro no

valor líquido contabilístico do ativo ou passivo financeiro.

Todos os ativos e passivos financeiros não mensurados pelo custo ou custo

amortizado são mensurados ao justo valor com as alterações reconhecidas na

demonstração dos resultados, na rubrica aumentos / reduções de justo valor.

Imparidade de ativos financeiros e sua reversão

Os ativos financeiros mensurados pelo custo ou custo amortizado são sujeitos a testes

de imparidade em cada data de relato. A perda por imparidade dos ativos financeiros

mensurados ao custo amortizado, corresponde à diferença entre o valor líquido

contabilístico do ativo e o valor presente dos novos fluxos de caixa futuros estimados

descontados à respetiva taxa de juro efetiva original. Em relação aos ativos financeiros

mensurados ao custo, a perda por imparidade corresponde à diferença entre o valor

líquido contabilístico do ativo e a melhor estimativa do justo valor do ativo.

Se o montante da perda por imparidade diminui e se tal diminuição estiver

objetivamente relacionada com um acontecimento que deu lugar ao reconhecimento da

perda, esta deve ser revertida até ao limite do montante que estaria reconhecido (custo

amortizado) caso a perda não tivesse sido inicialmente registada. Não é permitida a

reversão de perdas por imparidade registada em investimentos em instrumentos de

Na aquisição dos investimentos em associadas, qualquer diferença positiva entre o custo

de aquisição e a parte do a Vector Mais no justo valor líquido dos ativos, passivos e

passivos contingentes identificáveis da associada é contabilizada de acordo com a

NCRF 14 e incluída na quantia escriturada do investimento. Caso aquele diferencial seja

negativo, o mesmo é reconhecido como um rendimento do exercício.

As associadas são contabilizadas pelo método da equivalência patrimonial, pelo qual os

investimentos em associadas são inicialmente reconhecidos pelo custo de aquisição e as

quantias escrituradas são ajustadas de acordo com as alterações de resultados e outras

variações dos capitais próprios das investidas, após a data de aquisição.

As partes da Sociedade nos resultados das investidas são reconhecidas nos resultados

do exercício. As distribuições recebidas das investidas reduzem as quantias escrituradas

dos investimentos.

As alterações nos interesses proporcionais da Vector Mais nas investidas, resultantes

de alterações no capital próprio que não tenham sido reconhecidas nos resultados, são

reconhecidas diretamente no capital próprio.

Contudo, os investimentos em associadas classificados como detidos para venda, de

acordo com a NCRF 8, foram contabilizados nos termos dessa norma.

Quando a parte da Vector Mais nas perdas acumuladas de uma associada igualar ou

exceder o seu interesse na investida, o investimento é escriturado por um valor nulo.

Depois do interesse ser reduzido a zero, é reconhecido um passivo se a Vector Mais

tiver incorrido em obrigações legais ou construtivas. Se posteriormente a associada

relatar lucros, a Vector Mais reconhece a sua parte quando a sua parte nos lucros

igualar a parte das perdas não reconhecidas.

(V) Ativos e passivos financeiros

No tratamento contabilístico dos instrumentos financeiros e respetivos requisitos de

apresentação e divulgação é utilizada a NCRF 27.

Os ativos e os passivos financeiros são mensurados (i) ao custo ou custo amortizado.

Os ativos financeiros e os passivos financeiros são mensurados ao custo ou ao custo
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capital próprio (mensurados ao custo).

As perdas por imparidade e sua reversão são registadas em resultados na rubrica de

Imparidade de investimentos não depreciáveis / amortizáveis (perdas / reversões) no

período em que são determinadas.

Desreconhecimento de ativos e passivos financeiros

"São desreconhecidos ativos financeiros apenas quando os direitos contratuais aos seus

fluxos de caixa expiram ou quando transfere para outra entidade os ativos financeiros e

todos os riscos e benefícios significativos associados à posse dos mesmos. São

desreconhecidos os ativos financeiros transferidos relativamente aos quais são retidos

alguns riscos e benefícios significativos, desde que o controlo sobre os mesmos tenha

sido cedido. Os passivos financeiros são desreconhecidos apenas quando a

correspondente obrigação seja liquidada, cancelada ou expire.

Outros créditos a receber

Os créditos a receber são mensurados ao custo ou ao custo amortizado menos perdas

de imparidade. As perdas por imparidade verificadas são reconhecidas nos resultados.

O ajustamento para imparidade dos créditos a receber é estabelecido quando há

evidência objetiva de que não será recebida parte ou a totalidade dos montantes em

dívida, nos termos acordados. Dificuldades financeiras significativas por parte do

devedor, probabilidade de o devedor se tornar insolvente ou a falha sucessiva de

pagamentos por parte do devedor, são considerados indicadores de que o crédito a

receber está numa situação de imparidade.

(Vl) Caixa e equivalentes de caixa

Caixa compreende o dinheiro em caixa e em depósitos à ordem compreende as contas

em entidades bancárias. Equivalentes de caixa consistem em investimentos a curto

prazo (não superior a três meses), altamente líquidos que sejam prontamente

convertíveis para quantias conhecidas de dinheiro e que estejam sujeitos a um risco

insignificante de alterações de valor.

(Vll) Imparidade de ativos

À data de cada relato, e sempre que seja identificado um evento ou alteração nas

circunstâncias que indiquem que o montante pelo qual o ativo se encontra registado

possa não ser recuperável, é efetuada uma avaliação de imparidade dos ativos. Sempre

que o montante pelo qual o ativo se encontra registado é superior à sua quantia

recuperável, é reconhecida uma perda por imparidade, registada em resultados.

A quantia recuperável é a mais alta entre o preço de venda líquido e o valor de uso. O

preço de venda líquido é o montante que se obteria com a alienação do ativo, numa

transação entre entidades independentes e conhecedoras, deduzido dos custos

diretamente atribuíveis à alienação. O valor de uso é o valor presente dos fluxos de

caixa futuros estimados que são esperados que surjam do uso continuado do ativo e da

sua alienação no final da sua vida útil.

A quantia recuperável é estimada para cada ativo, individualmente ou, no caso de não

ser possível, para a unidade geradora de fluxos de caixa à qual o ativo pertence. A

reversão de perdas por imparidade reconhecidas em exercícios anteriores é registada

quando se conclui que as perdas por imparidade reconhecidas anteriormente já não

existem ou diminuíram. A reversão das perdas por imparidade é reconhecida na

demonstração dos resultados sendo efetuada até ao limite da quantia que estaria

reconhecida (líquida de amortização ou depreciação) caso a perda por imparidade não

se tivesse registado em exercícios anteriores.

(Vlll) Provisões

As provisões são reconhecidas quando, e somente quando, a entidade tenha uma

obrigação presente (legal ou construtiva) resultante de um evento passado, seja

provável que para a resolução dessa obrigação ocorra uma saída de recursos e o

montante da obrigação possa ser razoavelmente estimado.

A quantia reconhecida das provisões corresponde ao valor presente da melhor

estimativa, na data de relato, dos recursos necessários para liquidar a obrigação,

considerando os riscos e incertezas associados à obrigação. O montante das provisões
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é revisto na data de cada demonstração da posição financeira e ajustadas de modo a

refletir a melhor estimativa a essa data.

As obrigações presentes de qualquer contrato oneroso em que a Vector Mais é parte

integrante das disposições de um contrato ou acordo, cujo cumprimento tem associados

custos que excedem os benefícios económicos derivados do mesmo, são registados

como provisões.

(lX) Passivos contingentes e ativos contingentes

Os ativos contingentes são possíveis ativos que surgem de acontecimentos passados e

cuja existência somente será confirmada pela ocorrência, ou não, de um ou mais

eventos futuros incertos não totalmente sob o controlo da entidade. Os ativos

contingentes não são reconhecidos nas demonstrações financeiras da entidade mas são

objeto de divulgação quando é provável a existência de um benefício económico futuro.

Os passivos contingentes são definidos como: (i) obrigações possíveis que surjam de

acontecimentos passados e cuja existência somente será confirmada pela ocorrência, ou

não, de um ou mais acontecimentos futuros incertos não totalmente sob o controlo da

entidade; ou (ii) obrigações presentes que surjam de acontecimentos passados mas que

não são reconhecidas porque não é provável que um fluxo de recursos que afete

benefícios económicos seja necessário para liquidar a obrigação ou a quantia da

obrigação não pode ser mensurada com suficiente fiabilidade. Os passivos contingentes

não são reconhecidos nas demonstrações financeiras da entidade, sendo os mesmos

objeto de divulgação, a menos que a possibilidade de uma saída de fundos afetando

benefícios económicos futuros seja remota, caso este em que não são sequer objeto de

divulgação.

(X) Transações e saldos em moeda estrangeira

As transações em moeda diferente da moeda funcional da Empresa são registadas às

taxas de câmbio das datas das transações. Os itens denominados em moeda estrangeira:

(i) se itens monetários são atualizados às taxas de câmbio dessa data; (ii) se itens não

monetários registados ao justo valor são atualizadas às taxas de câmbio das datas em

que os respetivos justos valores foram determinados e (iii) se itens não monetários

monetários registados ao custo histórico não são atualizados.

As diferenças de câmbio resultantes das atualizações atrás referidas são registadas na

demonstração dos resultados do período em que são geradas.

(Xl) Impostos sobre rendimentos

O gasto relativo a “Imposto sobre o rendimento do período” representa a soma do

imposto corrente e do imposto diferido. O imposto corrente sobre o rendimento é

calculado com base nos resultados tributáveis da entidade de acordo com as regras

fiscais em vigor, enquanto o imposto diferido resulta das diferenças temporárias entre

o montante dos ativos e passivos para efeitos de relato contabilístico (quantia

escriturada) e os respetivos montantes para efeitos de tributação (base fiscal).

Os impostos diferidos ativos e passivos são calculados e anualmente avaliados

utilizando as taxas de tributação em vigor ou anunciadas para vigorar à data expectável

da reversão das diferenças temporárias.“

Os Impostos Correntes e Diferidos são reconhecidos como um rendimento ou como

um gasto e incluídos no resultado líquido do período, exceto quando o imposto

provenha de uma transação ou acontecimento que seja reconhecido, no mesmo ou

num diferente período, diretamente no capital próprio, caso em que o respetivo

imposto é diretamente debitado ou creditado ao Capital Próprio.

(Xll) Reconhecimento de gastos e perdas e de rendimentos e ganhos

Os gastos e rendimentos são reconhecidos no período a que dizem respeito, de acordo

com o princípio da especialização de exercícios, independentemente da data/momento

em que as transações são faturadas. São estimados os gastos e rendimentos cujo valor

real não seja conhecido.

(Xlll) Vendas de bens

O rédito proveniente da venda de bens apenas é reconhecido quando (i) são

transferidos para o comprador os riscos e vantagens significativos da propriedade dos

bens, (ii) não seja mantido um envolvimento continuado de gestão com grau

geralmente associado com a posse ou o controlo efetivo dos bens vendidos, (iii) a
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quantia do rédito pode ser fiavelmente mensurada, (iv) seja provável que os benefícios

económicos associados com as transações fluam para a empresa e (v) os custos

incorridos ou a serem incorridos referentes à transação possam ser fiavelmente

mensurados.

As vendas são reconhecidas líquidas de impostos, descontos e outros custos inerentes à

sua concretização, pelo justo valor do montante recebido ou a receber. As restantes

receitas e despesas são registadas de acordo com o pressuposto do acréscimo pelo que

são reconhecidas à medida que são geradas independentemente do momento em que

são recebidas ou pagas. As diferenças entre os montantes recebidos e pagos e as

correspondentes receitas e despesas geradas são registadas nas rubricas de diferimentos

ou outras contas a pagar ou a receber.

(XlV) Prestação de serviços

O rédito associado com uma transação que envolva prestação de serviços é reconhecido

quando o desfecho dessa transação possa ser fiavelmente estimado, isto é, quando: (i) a

quantia de rédito seja fiavelmente mensurada; (ii) seja provável que benefícios

económicos associados com a transação fluam para a Empresa; (iii) a fase de

acabamento da transação à data do balanço seja fiavelmente mensurada; e (iv) os custos

incorridos com a transação e os custos para concluir a transação sejam fiavelmente

mensurados.“

(XV) Juros, royalties e dividendos

O rédito proveniente do uso de ativos que produzam juros, royalties e dividendos é

reconhecido quando: (i) seja provável que os benefícios económicos associados com a

transação fluam para a Empresa; e (ii) a quantia do rédito possa ser fiavelmente

mensurada. O rédito proveniente do uso desses ativos é reconhecido nas seguintes

bases: (i) os juros são reconhecidos utilizando o método do juro efetivo; (ii) os royalties

são reconhecidos num regime de acréscimo de acordo com a substância do acordo

relevante; e (iii) os dividendos são reconhecidos quando for estabelecido o direito da

Empresa (enquanto acionista) de receber o pagamento, exceto nas associadas em que o

rédito corresponde ao resultado atribuível à participação.
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(XVl) Custos com financiamentos obtidos

Os encargos financeiros relacionados com empréstimos obtidos são reconhecidos como

um gasto do período em que sejam incorridos, de acordo com o princípio da

especialização dos exercícios e em conformidade com o método da taxa de juro efetiva.

Os custos de financiamentos obtidos que sejam diretamente atribuíveis à aquisição,

construção ou produção de um ativo que se qualifica como parte do custo desse ativo

são também reconhecidos como um gasto do período em que sejam incorridos.

(XVll) Juízos de valor, estimativas e pressupostos críticos

Na preparação das demonstrações financeiras foram adotados certos pressupostos e

estimativas que afetam os ativos e passivos, rendimentos e gastos relatados. Todas as

estimativas e assunções realizadas pelo órgão de gestão foram efetuadas com base no

seu melhor conhecimento existente, à data de aprovação das demonstrações financeiras,

dos eventos e transações em curso. As áreas que envolvem um maior nível de

julgamento e complexidade, ou onde são utilizados pressupostos e estimativas

significativas na preparação das demonstrações financeiras, são as seguintes:

a) Vidas úteis dos ativos fixos tangíveis

A determinação das vidas úteis dos ativos, bem como o método de depreciação, é

essencial para determinar o montante de amortizações a reconhecer na demonstração

dos resultados. Estes dois parâmetros são definidos de acordo com o melhor

julgamento da Administração para os ativos e negócios em questão, podendo, no

entanto, virem a ser alterados se a prática internacional do sector, para situações

idênticas, apontar para um benchmark diferente.

b) Imparidade de dívidas a receber

Para a análise da recuperabilidade das dívidas a receber é tida em conta a informação de

mercado que demonstre que o cliente está em incumprimento das suas

responsabilidades, bem como informação histórica dos saldos vencidos e não recebidos.

c) Reconhecimento de provisões e ajustamentos

Existem processos judiciais e fiscais em curso para os quais, com base na opinião dos
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seus advogados, a Empresa efetua um julgamento para determinar se deve ser registada

uma provisão para essas contingências.

(XVlll) Acontecimentos após a data do balanço

Os acontecimentos após a data do balanço que proporcionem informação adicional

sobre condições que existiam à data do balanço são refletidos nas demonstrações

financeiras. Os acontecimentos após a data do balanço que proporcionem informação

sobre condições que ocorram após a data do balanço, quando materialmente relevantes,

são divulgados nas demonstrações financeiras.

NOTA 4

Fluxos de caixa

A composição do caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro de 2020 e de 2019

analisa-se como se segue:
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NOTA 5

Partes relacionadas

Conforme referido na Nota 1, o capital da Vector Mais é totalmente detido pela Higher

SGPS, S.A. que é a sociedade-mãe do Grupo Higher.

5.1. Saldos com outras partes relacionadas

Em 31 de dezembro de 2020 e 2019 os saldos com as empresas do Grupo Higher eram

como se segue:

Durante os exercícios de 2020 e 2019, as transações efetuadas com entidades

relacionadas foram como se segue:

NOTA 6

Ativos fixos tangíveis

Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2020 os movimentos ocorridos nas

rubricas dos ativos fixos tangíveis e as respetivas depreciações e perdas por imparidade

acumuladas, foram os seguintes:

Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2019 os movimentos ocorridos nas

rubricas dos ativos fixos tangíveis e as respetivas depreciações e perdas por imparidade

acumuladas, foram os seguintes:
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Os ativos fixos tangíveis são depreciados de acordo com as seguintes vidas úteis

estimadas:

No período findo em 31 de dezembro de 2020, o valor de aquisição dos ativos tangíveis

detidos pela Sociedade no âmbito de contratos de locação financeira ascendia a 46.303

euros, sendo a respetiva quantia escriturada, nessa data, de 22.085 euros, conforme

quadro seguinte:

NOTA 7

Ativos intangíveis

Os ativos intangíveis são depreciados de acordo com as seguintes vidas úteis estimadas:

Durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019, os movimentos

ocorridos nas rubricas dos ativos intangíveis e as respetivas depreciações e perdas por

imparidade acumuladas, foram os seguintes:

NOTA 8

Participações financeiras

A empresa aplicou o método da equivalência patrimonial de acordo com NCRF 13 e o

disposto nos parágrafos 42 a 50. No quadro seguinte é apresentada informação

resumida das participações financeiras registadas pelo método de equivalência

patrimonial:



A N E X O  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S

21

A variação da rubrica participações financeiras - método de equivalência patrimonial

nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 foi como se segue:

NOTA 9

Imposto sobre o rendimento

A Sociedade encontra-se sujeita a impostos sobre os lucros em sede de Imposto sobre o

Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC) à taxa normal de 21% em 2020, acrescido de

1,4% de derrama, resultando uma taxa de imposto agregada de 22,4%. Em 2019, a taxa

normal de IRC era idêntica. Adicionalmente é aplicada a derrama estadual que

corresponde a uma taxa de 3% para o lucro tributável que exceda 1,5 milhões de euros.

As derramas são aplicadas à matéria coletável antes da dedução de prejuízos fiscais.

O gasto com impostos sobre o rendimento em 31 de dezembro de 2020 e 2019 tem a

seguinte composição:

O pagamento dos impostos sobre os lucros é efetuado com base em declarações de

autoliquidação que ficam sujeitas a inspeção e eventual ajustamento pelas Autoridades

Fiscais durante um período de quatro anos (cinco anos para a Segurança social), exceto

quando tenham havido prejuízos fiscais, tenham sido concedidos benefícios fiscais ou

estejam em curso inspeções, reclamações ou impugnações, casos estes em que,

dependendo das circunstâncias, os prazos são alargados ou suspensos. Assim, as

declarações fiscais da Vector Mais dos anos de 2017 a 2020 poderão vir ainda a ser

sujeitas a revisão. No entanto, é convicção da Administração que não ocorrerão

liquidações adicionais que tenham um efeito significativo nas demonstrações

financeiras.

O gasto com impostos sobre o rendimento em 31 de dezembro de 2020 e de 2019

relaciona-se com o lucro contabilístico desses exercícios da seguinte forma

(reconciliação entre o gasto de impostos e o produto do lucro contabilístico pelas taxas

de imposto aplicáveis):

NOTA 11

Inventários

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 os inventários decompõe-se da seguinte forma:

NOTA 10

Outros investimentos financeiros

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 a rubrica outros investimentos financeiros

decompõe-se da seguinte forma:
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Não foram consignadas existências como garantia do cumprimento de obrigações

contratuais.

O custo das vendas nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e de 2019

ascendem a 3.831 e 4.839 milhares de euros, respetivamente, e foi apurado como se

segue:

NOTA 12

Clientes

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 a rubrica clientes decompõe-se da seguinte

forma:

Entre as empresas Making Place (Angola) e Vector Mais, ambas pertencentes ao Grupo

Higher, foi celebrado no exercício de 2015 um contrato de alteração do prazo de dívida

relativa ao conjunto das faturas emitidas por esta última até à data de 31 de dezembro

de 2014. No contrato, ficou acordado que o montante global em dívida que em 2015

ascendia a 5,2 milhões de euros, deixaria de ter uma data específica de vencimento,

pelo que passariam as mesmas a estar relevadas nas contas como dívida a receber não

corrente.

Durante o exercício de 2020 e relativamente à divida não corrente, a mesma foi

reduzida em cerca de 192 mil euros pela atualização cambial a 31 de dezembro.

NOTA 13

Estado e outros entes públicos

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 não existiam dívidas em situação de mora com

o Estado e outros entes públicos. Os saldos com estas entidades eram os seguintes:

NOTA 14

Outros créditos a receber

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 a decomposição da rubrica de outros créditos a

receber é como se segue:
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NOTA 15

Diferimentos

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 a rubrica diferimentos decompõe-se da

seguinte forma:

NOTA 16

Capital, reservas e outras rubricas do capital próprio

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019, o capital próprio detalha-se como se segue:

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019, o capital social da Vector Mais é composto

por 160 000 ações com o valor nominal de 1,25 euros, com a seguinte composição::

Pela legislação comercial em vigor, a reserva legal terá de ser reforçada em cada

exercício, pelo mínimo de 5% do resultado líquido do exercício, até que esta represente

20% do capital. Esta reserva não é distribuível a não ser em caso de liquidação da

Empresa, mas poderá ser utilizada na absorção de prejuízos caso esgotadas as outras

reservas ou poderá ser incorporada no capital.

A rubrica Ajustamentos em ativos financeiros inclui os movimentos nos capitais

próprios das associadas, na sequência da aplicação do método da equivalência

patrimonial. Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e de 2019, os

movimentos ocorridos nesta rubrica foram os seguintes:
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NOTA 17

Financiamentos obtidos

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 as rubricas de financiamentos obtidos analisam-

se como se segue:

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019, a maturidade dos financiamentos não

correntes é a seguinte:
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As dívidas de locações financeiras correspondem à dívida pela aquisição de bens de

transporte no âmbito de contratos de locação financeira, cujos ativos se encontram

registados na rubrica de ativos fixos tangíveis (nota 6).

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 a dívida relativa a locações financeiras incluídas

nas rubricas de financiamentos era a seguinte:

NOTA 18

Fornecedores

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 a rubrica de fornecedores decompõe-se como

se segue:

NOTA 19

Adiantamentos de clientes

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 os adiantamentos de clientes decompõe-se

como se segue:
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NOTA 20

Outras dívidas a pagar

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019, a decomposição da rubrica de outras dívidas a

pagar é como se segue:

NOTA 22

Locação operacional

Nos períodos findos em 31 de dezembro de 2020 e de 2019, os valores das rendas

pagas reconhecidas como um gasto no período, decorrentes de contratos de locação

operacional, foram os constantes no quadro seguinte:

NOTA 21

Vendas e prestação de serviços

As Vendas e prestações de serviços dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e

de 2019 distribuem-se da seguinte forma:

Os contratos de locação operacional relativos aos veículos ligeiros de passageiros têm a

duração média de 36 meses, neles não se encontrando prevista a opção de compra dos

bens afetos nem existindo cláusulas de renovação automática.

NOTA 23

Fornecimentos e serviços externos

Nos exercícios de 2020 e de 2019, o detalhe dos gastos com fornecimentos e serviços

externos é como se segue:
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NOTA 24

Gastos com o pessoal

Em 2020 e 2019, os saldos da rubrica gastos com o pessoal analisam-se como se segue:
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NOTA 26

Outros rendimentos e ganhos

O detalhe da rubrica de outros rendimentos e ganhos dos exercícios de 2020 e 2019 é

apresentado no seguinte quadro:

Nos exercícios de 2020 e de 2019, a Sociedade teve ao seu serviço, em média 44 e 41

empregados, respetivamente.

NOTA 25

Imparidades de dívidas a receber

Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019, os movimentos ocorridos

foram os seguintes:

NOTA 27

Outros gastos e perdas

O detalhe da rubrica de outros gastos e perdas dos exercícios de 2020 e 2019 é

apresentado no seguinte quadro:

NOTA 28

Gastos financeiros

O detalhe dos gastos financeiros dos exercícios de 2020 e 2019 é como se segue:
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NOTA 29

Resultado por ação

O cálculo do resultado básico por ação baseia-se no resultado líquido atribuível aos

acionistas da Vector Mais e o número médio ponderado de ações em circulação,

conforme segue:

NOTA 30

Passivos e ativos contingentes

Responsabilidades por garantias prestadas

As garantias e avales prestados pela Sociedade a terceiros por responsabilidades

assumidas são as seguintes:

NOTA 32

Informações exigidas por diplomas legais

Inexistência de dívidas ao Estado

A Administração da Vector Mais informa que a Empresa não apresenta dívidas ao

Estado em situação de mora, nos termos do Decreto-Lei 534/80, de 7 de novembro.

Inexistência de dívidas à Segurança Social

Dando cumprimento ao estipulado no Decreto nº 411/91, de 17 de outubro, a

Administração informa que a situação da Vector Mais perante a Segurança Social se

encontra regularizada, dentro dos prazos legalmente estipulados.

Honorários pagos a Revisores Oficiais de Contas

Os Honorários pagos a Revisores Oficiais de Contas ascenderam, no ano de 2020, ao

montante de 7.500 euros.
NOTA 31

Eventos significativos: Covid-19

O surto da COVID-19 impactou em toda a economia e nas nossas atividades. No

entanto, pese embora o elevado grau de incerteza e insuficiente conhecimento que

possamos ter quanto ao desfecho final de toda esta situação, estamos convictos que

com as medidas internas que adotámos, conseguiremos ultrapassar todas as

dificuldades atuais, não estando por isso, de todo, posta em causa a continuidade da

Entidade.

Relativamente ao período de 2020, apenas de destacar o seguinte aspeto derivado da

pandemia e que teve reflexo nas demonstrações financeiras que se prende com a

O Contabilista Certificado A Administração

obtenção de um financiamento associado às medida COVID-19 no montante de 1,5

milhões de euros.

NOTA 31

Acontecimentos após a data de balanço

Não são conhecidos à data quaisquer eventos subsequentes com impacto significativo

nas Demonstrações Financeiras de 31 de dezembro de 2020.
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